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Legislação&TributosSP

Quem
responde
pelas falhas
da IA?

Opinião Jurídica

AlanBousso

V
eículos
autônomos,
embarcações com
navegação
assistida por

algoritmos, sistemas de decisão
automatizada e ferramentas
preditivas estão cada vez mais
presentes na sociedade
contemporânea. O que ainda
não está plenamente
consolidado, contudo, é o
regime jurídico aplicável aos
danos eventualmente causados
por tais sistemas.

A responsabilidade civil
sempre teve como principal
finalidade repara danos e a
recompor o equilíbrio jurídico.
O modelo tradicional
estrutura-se sobre elementos
conhecidos: conduta, dano,
nexo causal e, conforme o caso,
culpa. Entretanto, quando a
ação danosa decorre de um
sistema autônomo que opera
por meio de algoritmos
complexos, a identificação
desses elementos torna-se mais
desafiadora. A quem atribuir a
responsabilidade quando um
veículo autônomo provoca um
acidente? Ao proprietário? Ao
fabricante? Ao desenvolvedor
do software? Ao operador que
supervisionava o sistema? Ou a
todos, de forma solidária?

A ausência de parâmetros
claros compromete a
previsibilidade das decisões
judiciais e gera insegurança
tanto para as vítimas quanto
para os agentes econômicos

envolvidos na cadeia
tecnológica. O Direito não pode
permanecer alheio a esse
cenário. A inovação exige
adaptação normativa
proporcional ao grau de risco
que introduz na sociedade.

O ordenamento jurídico
brasileiro já dispõe de
instrumentos relevantes. O
Código Civil prevê a
responsabilidade objetiva nos
casos de atividade de risco. O
Código de Defesa do
Consumidor (CDC) estabelece a
responsabilidade objetiva do
fornecedor por defeito do
produto ou do serviço. Tais
dispositivos oferecem
fundamentos importantes para
a solução de casos concretos
envolvendo inteligência
artificial. Contudo, a
especificidade dos sistemas
autônomos recomenda
tratamento mais detalhado e
sistematizado.

Projetos legislativosem
discussãonopaís, comooque
tratadomarcoregulatórioda
inteligênciaartificial, propõem
diretrizes relevantes. Entreelas,
destacam-seaclassificaçãode
sistemasde IAsegundoonívelde
risco, aprevisãode
responsabilidadeobjetivapara
aplicaçõesdealto riscoea
possibilidadede inversãodo
ônusdaprovaemfavorda
vítima,quandohouver
hipossuficiência técnicaou
excessivadificuldadede
comprovação.Essaspropostas

caminhamnosentidocorreto:
reconhecerque,quantomaioro
graudeautonomiaepotencial
lesivoda tecnologia,maiordeve
serodeverdecautelaede
responsabilidadedequema
desenvolveouaadota.

A previsibilidade jurídica não
é um obstáculo à inovação; ao
contrário, é condição para que
ela se desenvolva de maneira
sustentável. Com regras claras,
empresas que investem em
tecnologia podem dimensionar
riscos, estruturar contratos,
contratar seguros e
implementar protocolos de
governança. Já usuários e
consumidores precisam ter
garantias efetivas de que
eventual dano será reparado.

Nos casos de veículos ou
embarcações autônomas, por
exemplo, a definição prévia do
regime de responsabilidade é
essencial. Se o sistema opera
com elevado grau de
autonomia e substitui decisões
humanas críticas, é razoável
que se adote regime de
responsabilidade objetiva,
especialmente quando a
atividade for considerada de
risco. Essa solução preserva a
proteção da vítima e incentiva o
desenvolvimento de padrões
elevados de segurança e
auditoria tecnológica.

Não se trata de condenar a
inteligência artificial, mas de
reconhecer que toda inovação
capaz de afetar direitos
fundamentais — como a vida, a

integridade física e o
patrimônio — deve estar
inserida em arcabouço
normativo coerente. A
experiência histórica
demonstra que setores de alto
impacto social, como energia,
transporte e saúde, somente
alcançaram maturidade
regulatória quando o
legislador enfrentou de modo
direto os riscos envolvidos.

Outro ponto relevante é a
transparência. Sistemas de IA
frequentemente operam por
meio de processos decisórios
pouco compreensíveis ao
usuário comum. A opacidade
algorítmica dificulta a
identificação de falhas e a
comprovação do nexo causal.
Por isso, além da definição do
regime de responsabilidade, é
indispensável que a legislação
imponha deveres de
informação, rastreabilidade e
documentação técnica.

A discussão sobre
responsabilidade civil por
danos causados por inteligência
artificial não deve ser conduzida
apenas no âmbito acadêmico
ou jurisprudencial. É matéria
que exige debate público amplo
e participação de especialistas,
operadores do Direito, setor
produtivo e sociedade civil.
A construção de parâmetros
normativos claros
permitirá harmonizar
inovação e proteção
jurídica, evitando decisões
casuísticas e divergentes.

Em última análise, o que está
em jogo é a própria
credibilidade do sistema
jurídico diante da
transformação tecnológica. A
sociedade não pode ser
colocada em posição de
incerteza permanente quanto à
reparação de danos
decorrentes de sistemas que ela
própria é incentivada a utilizar.
Segurança jurídica e
previsibilidade não são
privilégios de agentes
econômicos; são garantias
coletivas que fortalecem o
Estado de Direito.

A inteligência artificial
continuará a evoluir. O direito
deve fazer o mesmo. A definição
legislativa de parâmetros claros
para a responsabilidade civil
em casos de danos causados
por sistemas autônomos é
medida necessária para
assegurar equilíbrio entre
inovação e proteção.
Regulamentar com prudência e
técnica é, neste momento, a
melhor forma de promover
desenvolvimento tecnológico
com responsabilidade e justiça.

AlanBousso é advogado emestre em
Direito pela PUC-SP

Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
O jornal não se responsabiliza e nem
pode ser responsabilizado pelas
informações acima ou por prejuízos
de qualquer natureza emdecorrência
do uso dessas informações

CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 66.970.229/0001-67 - NIRE nº 35.300.574.559

Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convidados os senhores acionistas da Claro Nxt Telecomunicações S.A. a comparecer às
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária que se realizarão na sede social da Companhia,
situada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, Andar 3, Santo Amaro, na Cidade e Estado de
São Paulo, CEP 04709-110, no dia 29 de abril de 2026, às 09:00h, com a finalidade de deliberar
sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da
Administração, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2025; (ii) deliberar sobre a destinação do
resultado do exercício findo em 31.12.2025; e II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) fixar a
remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício de 2026. Instruções
Gerais: (a) Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia
28 de abril de 2026, até às 17h30m. (b) A proposta da administração e a documentação, relativas
aos itens da ordem do dia, encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da
Companhia. São Paulo-SP, 17 de abril de 2026. José Antônio Guaraldi Félix - Presidente do
Conselho de Administração.

IGUÁ SERGIPE S.A.
-Companhia Aberta-

NIRE 28300010838 - CNPJ/MF nº 58.070.452/0001-20
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA)

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL,
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA IGUÁ SERGIPE S.A.
IGUÁ SERGIPE S.A., sociedade por ações de capital aberto, com registro perante a Comissão de Valores Mobiliários na
Categoria B (“CVM”), com sede na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, na Rua Euclide Gois, n.º 1.220, Coroa do Meio, CEP
49035-310, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º
58.070.452/0001-20, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sergipe (“JUCESE”)
sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 28300010838 (“Companhia” ou “Emissora”), na qualidade
de Emissora no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Iguá Sergipe S.A.” (“Escritura” e “Debêntures”, respectivamente), celebrado
entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), em 01 de dezembro de
2024 e aditado em 18 de março de 2025, vem, por meio deste instrumento, convocar os titulares das Debêntures (“Debentu-
ristas”) para se reunirem na Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, na
data de 27 de abril de 2026, às 17:00 (dezessete) horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma TEN
Meetings, através do seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/237647461, de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, confor-
me alterada (“RCVM 81”), a fim de examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia, levando-se
em conta que os termos iniciados por letra maiúscula, que não estiverem aqui definidos, têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura, ou em seus documentos correlatos, conforme aplicável: (i) a permissão (waiver) para que os recursos a se-
rem recebidos, exclusivamente, no âmbito da 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia (“Quarta Emissão” e “Recur-
sos da Quarta Emissão”) não sejam considerados para fins do preenchimento do valor agregado de R$1.000.000.000,00 (um
bilhão de reais) em relação aos Financiamentos de Longo Prazo desembolsados, conforme previsto no item “b”, da Cláusula
5.1.1 da Escritura; e (ii) a permissão (waiver) para a constituição da cessão fiduciária sobre determinadas contas vinculadas
em favor dos debenturistas da Quarta Emissão e com futuros credores dos Endividamentos Permitidos (conforme definido na
Escritura), desde que tais Endividamentos Permitidos, realizados a partir da data de deliberação em sede da AGD, não ultra-
passem, de forma individual ou agregada, o valor limite de R$6.000.0000.000,00 (seis bilhões de reais) (“Limite Financeiro”),
sem a necessidade de (a) compartilhamento de tais garantias com os Debenturistas; e (b) qualquer tipo de anuência prévia
para futuras onerações de contas vinculadas seja no âmbito da Quarta Emissão ou de quaisquer outros Endividamentos
Permitidos, desde que observado o Limite Financeiro, não se caracterizando, desta maneira, em uma Hipótese de Vencimen-
to Antecipado Não Automático, descrita no item (xviii), da Cláusula 6.2 da Escritura. Caso as matérias sejam aprovadas, a
Companhia e a Fiadora, em conjunto com o Agente Fiduciário, estão autorizados a: (a) praticarem todos os atos necessários
e adotar todas as medidas necessárias ou convenientes à realização, formalização e implementação das deliberações ora
tomadas no âmbito da AGD; e (b) praticarem todos os atos necessários para a realização do arquivamento e registro de
quaisquer documentos, reuniões, acordo e dos demais documentos que se fizerem necessários à implementação das delibe-
rações ora tomadas. Informações Adicionais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do
Dia podem ser obtidas junto à Emissora por meio de seu canal de relacionamento com investidores (https://ri.igua.com.br/; ou
e-mail financiamentos@iguasa.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do e-mail: ahg@vortx.com.br e agentefidu-
ciario@vortx.com.br. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora de forma a garantir a autenticidade das comunicações.
Os participantes deverão manter suas câmeras ligadas. Para participarem da AGD, os Debenturistas deverão enviar as infor-
mações e documentos a seguir, para a Emissora através do e-mail financiamentos@iguasa.com.br, com cópia para o Agente
Fiduciário no e-mail ahg@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de
sua realização, as seguintes informações: (i) a confirmação de sua participação e endereço de correio eletrônico para o qual
será enviado o convite individual para sua participação na AGD; (ii) a indicação do(s) representante(s) legal(is) que participa-
rá(ão) da AGD, contendo seu CPF, telefone e endereço eletrônico para contato; (iii) os seguintes documentos (“Documentos
para Habilitação”): a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do Debenturista (Carteira de Identi-
dade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissio-
nais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); b.
quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial compe-
tente, documentos que comprovem a representação do Debenturista e documento de identidade válido com foto de represen-
tante legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que com-
provem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto do representante legal; e d. quando for
representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano da AGD, com poderes espe-
cíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, contendo indicação do lugar onde foi passada,
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. O instrumento de repre-
sentação referido no item “d” acima deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certi-
ficado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A
Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos
Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais
documentos. Nos termos do artigo 71 da RCVM 81, o debenturista poderá exercer seu direito de voto, de forma prévia, por
meio de instrução de voto à distância, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância (“Instrução de Voto”), no
modelo do Anexo I ao presente Edital. Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja
contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preen-
chidos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem
como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação
deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instruções
de Votos rasuradas; (iii) Constar a declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista e
as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia, sendo que a ausência da declaração inviabilizará o respecti-
vo cômputo do voto; (iv) Ao final, o Debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto,
informando, ainda, a data e local de assinatura; (v) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicá-
vel, assim como as orientações abaixo; e (vi) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail fi-
nanciamentos@iguasa.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail ahg@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br,
com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD. O debenturista que optar por exercer seu direito de
voto à distância pela Instrução de Voto deverá enviar os Documentos para Habilitação. Caso o debenturista participe da AGD
por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na
AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão
que os Debenturistas venham a enfrentar, bem como por outras situações que não estejam sob o controle da Emissora (como,
por exemplo, instabilidade na conexão do debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o
equipamento utilizado pelo debenturista). Os documentos divulgados pela Emissora, relacionados à AGD, incluindo a Escritu-
ra e o modelo da Instrução de Voto, estão à disposição na sede da Emissora, na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, na
Rua Lourival Chagas, n.º 45, Lt: 168 E PT 167, Grageru, CEP 49025-390 e em seu website de Relações com Investidores
(https://ri.igua.com.br/), bem como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br); da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
(www.b3.com.br); e do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/). São Paulo, 16 de abril de 2026. IGUÁ SERGIPE S.A.

Ez Tec Empreendimentos
e Participações S.A.

CNPJ 08.312.229/0001-73 - NIRE 35300334345 - Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23 de Março de 2026

Data, Hora e Local: No dia 23/3/26, às 18h, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; e Secretário: Roberto
Maalouli. Deliberações: (a) tomaram ciência da renúncia apresentada pelo Sr. Mauro Alberto ao cargo de
Diretor Administrativo da Companhia, a qual somente produzirá efeitos após 30 dias contados da presente
data; e (b) deliberaram, por unanimidade, aprovar: (i) a retificação da deliberação (b)(iv) aprovada na RCA
de 12/3/26 para, considerando a renúncia do Sr. Mauro Alberto constante do item (a) acima, afastar a con-
dição suspensiva anteriormente prevista para a proposta de início do mandato do Sr. Mauro Alberto como
membro do Conselho de Administração, se eleito na AGOE da Companhia, a ser realizada no dia 24/4/26,
de modo que a referida deliberação passará a vigorar com a seguinte redação: “aprovar a proposta de
aumento do número de membros que compõem o Conselho de Administração da Companhia no mandato
ora em curso para 8 membros, e da eleição do Sr. Mauro Alberto para ocupar o novo cargo. Caso aprovada
a proposta de eleição, o Sr. Mauro tomará posse em seu cargo, para um mandato unificado com o dos
demais membros do Conselho de Administração, a se encerrar na AGO que deliberará sobre contas dos
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social que se encer-
rará em 31/12/26, mediante assinatura do termo de posse, a ser lavrado em livro próprio, ocasião em que
declarará, nos termos da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. para
sua investidura como membro do Conselho de Administração da Companhia.” (iii) a ratificação das demais
deliberações aprovadas na RCA de 12/3/26. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente
ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. JUCESP nº 171.771/26-6 em 8/4/26. Mari-
na Centurion Dardani - Secretária-Geral. O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse
documento poderá ser consultado na versão digital do jornal: “https://valor.globo.com/valor-ri/” desta data.

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ/MT

AVISO DEABERTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026/SAAF/ SEFAZ

PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2025/01960
A Secretaria de Estado de Fazenda, por intermédio da sua Comissão de Contratação designada na
Portaria 072/2026/SAAF-SEFAZ, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 25 de março de 2026
(edição n. 29.200, p. 08), torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
CHAMAMENTOPÚBLICOPARACREDENCIAMENTODE INTERESSADOSNAEXPLORAÇÃODE
ATIVIDADES COMERCIAIS DE LANCHONETE E RESTAURANTE, NA MODALIDADE FOOD
TRUCK, com fundamento nos art. 74, IV, art. 79, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, artigo 44 da Lei
Estadual n. 11.109/2022 e artigos 156 a 169 do Decreto Estadual n. 1525/2022, conforme descrito
abaixo:
OBJETO: “Credenciamento de interessados para futura autorização de uso oneroso de espaços
públicos, destinados à exploração de atividades comerciais de lanchonete e restaurante, na modalidade
Food Truck, em dois (02) espaços físicos de 12,5 m² cada (5,0 m x 2,5 m), localizados em áreas
designadas pela Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso – SEFAZ/MT, dentro do perímetro
interno da sua sede.”
ENDEREÇOPARARETIRADADOEDITAL:O edital e seus anexos poderão ser obtidos na internet no
Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, por meio do Link:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLCo
nsultaPageList.jsp
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 23/04/2026 até 23/04/2028.
Demais informações sobre o credenciamento estão disponíveis no edital e anexos. No caso de dúvidas,
os interessados poderão entrar em contato com a Comissão de Contratação pelos telefones (65) 9
9983-8379 ou pelo e-mail licita@sefaz.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 17 de abril de 2026.
Emmanuelle da Silva Santos Joanoni

Presidente da Comissão de Contratação em substituição
Portaria 072/2026/SAAF-SEFAZ (original assinado)

INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF nº 76.627.504/0001-06 - NIRE nº 41 3 0029559 0
COMPANHIA ABERTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os senhores acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleias Gerais
Ordinária (“AGO”) e Extraordinária (“AGE”) a serem realizadas, cumulativamente, no dia 11 de maio
de 2026, às 09:00hrs, na futura nova sede social da Companhia, localizada na Alameda Dr. Carlos
de Carvalho nº 431, 2º Andar, Centro, CEP 80410-180, em Curitiba, Estado do Paraná, a fim de
deliberarem sobre as seguintes matérias: I - EmAssembleia Geral Ordinária: (a) Deliberar sobre as
contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31/12/2025; (b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em
31/12/2025; (c) Fixar o número de membros que comporão o Conselho de Administração;
(d) Eleger os membros do Conselho de Administração; (e) Fixar a remuneração global anual dos
Administradores; (f) Fixar o número de membros que comporão o Conselho Fiscal; (g) Eleger os
membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; e (h) Fixar a remuneração global anual dos
membros do Conselho Fiscal. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Alterar o endereço
da sede social da Companhia, na mesma cidade, da Alameda Dr. Carlos de Carvalho nº 373, Cjto.
1101, 11º andar bairro Centro, CEP 80410-180, para Alameda Dr. Carlos de Carvalho nº 431,
2º Andar - parte, Centro, CEP 80410-180, Curitiba, Estado do Paraná, com a consequente
alteração do Art. 2º do Estatuto Social; (b) Reformar o “caput” do Artigo 5° do Estatuto Social da
Companhia, a fim de refletir os aumentos de capital homologados pelo Conselho de Administração,
dentro do limite de capital autorizado, em decorrência da conversão de debêntures emitidas pela
Companhia, nos termos do Plano de Recuperação Judicial; e (c) Consolidar o Estatuto Social da
Companhia de forma a refletir as alterações acima indicadas. Informações gerais: A participação
do Acionista poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto
a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81. Para tanto, será exigida a apresentação dos
seguintes documentos: Para pessoas físicas: a) documento de identidade com foto do acionista
ou, se for o caso, documento de identidade com foto de seu procurador e a respectiva procuração.
Para pessoas jurídicas: a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos
societários que comprovem a representação legal dos acionistas; b) documento de identificação
com foto do representante legal. Para fundos de investimento: a) último regulamento consolidado
do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o
formulário de informações complementares ou documento equivalente); b) estatuto social ou contrato
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e
documentos societários que comprovem os poderes de representação; c) documento de identidade
com foto do representante legal. A Companhia não exigirá a notarização de documentos lavrados
fora do país, sendo exigida, porém a tradução juramentada ou apostilamento. Serão aceitos os
seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH, Passaporte ou carteiras
de classe profissional oficialmente reconhecidas. Procurações e boletins de voto à distância podem
ser assinados digitalmente, respeitando as orientações a seguir: As procurações poderão ser
outorgadas observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76 e na Proposta da Administração.
O representante legal do Acionista deverá comparecer às Assembleias munido da procuração e
demais documentos indicados na Proposta da Administração, além de documento que comprove a
sua identidade. Os acionistas que optarem por votar via boletins de voto a distância deverão enviá-
los, nos termos da Resolução CVM nº 81, por meio dos agentes de custódia dos (as) Acionistas,
do escriturador das ações de emissão da Companhia ou do depositário central, onde as ações
estejam depositadas ou, ainda, diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes
na Proposta da Administração. Para o envio dos boletins diretamente à Companhia, conforme
prazos e orientações constantes na Proposta da Administração, poderão ser enviados no endereço
da sede social da Companhia até o dia 07/05/2026. Quando o boletim de voto à distância é assinado
digitalmente por meio do certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil ou
por meio de conta Gov. Nível Ouro, o acionista poderá, se preferir, enviar as vias digitalizadas do
boletim e dos documentos referidos na proposta da administração para o endereço eletrônico
ri@inepar.com.br. Nos termos da Resolução CVM nº 70/2022, o percentual mínimo de participação
no capital votante da Companhia necessário à requisição do voto múltiplo é de 5% (cinco por
cento). Destaca-se a importância de que eventuais pedidos de voto múltiplo sejam feitos com
maior antecedência possível, de forma a facilitar o processamento da solicitação pela Companhia
e a participação dos demais acionistas. Encontra-se à disposição dos acionistas, na Diretoria
de Relações com Investidores, localizada na sede social da Companhia, e nos endereços
eletrônicos da Companhia (http://www.inepar.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários - CVM
(http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), toda a documentação
pertinente à matéria que será deliberada nestas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, nos
termos da Resolução CVM 81 de 29 de março de 2022. Permanece à disposição dos acionistas, na
Diretoria de Relações com Investidores, na sede social da Companhia, na sua página na internet
www.inepar.com.br, e nas páginas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br), da
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias
a serem deliberadas nas Assembleias, inclusive as instruções para a participação do acionista a
distância. Curitiba (Pr), 16 de abril de 2026. Irajá Galliano Andrade - Presidente do Conselho de
Administração; André de Oms - Membro do Conselho de Administração.

ROHR S.A. ESTRUTURAS TUBULARES
CNPJ nº 61.480.380/0001-01 - NIRE 35.300.041.216

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas para a Assembleia Geral Ordinária da ROHR S.A. ESTRUTURAS
TUBULARES, inscrita no CNPJ sob o nº 61.480.380/0001-01 (“Companhia”), a realizar-se no dia 28 de abril de
2026, às 11:00 horas, de forma virtual, através de plataforma de videoconferência Microsoft Teams (em link
de endereço a ser disponibilizado oportunamente), com a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Tomar as
contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Deliberar sobre a proposta da administração para
destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre o Orçamento de
Capital proposto para o exercicio de 2026; 4. Deliberar sobre a verba a título de gratificação à Diretoria; 5.
Deliberar sobre a verba anual de remuneração para a Diretoria; e 6. Autorizar a Diretoria da Companhia a
praticar quaisquer atos e firmar quaisquer documentos que se fizerem necessários à efetivação das
deliberações aprovadas na Assembleia. Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da
Companhia, os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia. Os acionistas presentes à
Assembleia deverão provar sua condição na forma prevista no Art. 126 da Lei das S.A. São Paulo/SP, 16 de abril
de 2026. Fernando Rossi Canteruccio - Diretor Presidente.

Maestro Locadora de Veículos S.A.
CNPJ/MF nº 08.795.211/0001-70 - NIRE 35.300.414.284

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª (Sexta) Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em
2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Maestro Locadora

de Veículos S.A., a ser Realizada em Primeira Convocação em 08 de Maio de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da 6ª emissão da Maestro
Locadora de Veículos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 08.795.211/0001-70 (“Debenturistas”, “Debêntures”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular de Emissão Pública de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries,
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 6ª (Sexta) Emissão da Maestro Locadora de Veículos
S.A.”, celebrada em 17 de maio de 2023, conforme aditada, entre a Emissora e o Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, por sua filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-08
(“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de
Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de maio de 2026, às 15:00 horas, de forma
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Sustação
dos efeitos do vencimento antecipado automático das Debêntures, ocorrido em 16/04/2026, em razão da
ocorrência de vencimento antecipado de outras dívidas da Emissora (“Cross Default ”), conforme cláusula
6.26.1, item VI da Escritura de Emissão, afastando a aplicação de todos e quaisquer encargos incidentes
sobre o valor devido no âmbito das Debêntures desde a data da declaração do vencimento antecipado da
Emissão. (ii) Alteração do Prazo e Data de Vencimento das Debêntures, de que trata a Cláusula 6.13 da
Escritura de Emissão, conforme redação presente na proposta de administração que deverá ser publicada
na mesma data do edital no site da emissora e CVM; (iii) Alteração da Amortização das Debêntures, de
que trata a Cláusula 6.14 da Escritura de emissão, conforme redação presente na proposta de
administração que deverá ser publicada na mesma data do edital no site da emissora e CVM; (iv) Alteração
da Remuneração das Debêntures, de que trata a Cláusula 6.16 da Escritura de emissão, conforme redação
presente na proposta de administração que deverá ser publicada na mesma data do edital no site da
emissora e CVM; (v) Dispensa na observância dos limites e Índices Financeiros estabelecidos no item “X”
da Cláusula 6.26.2 da Escritura de Emissão, exclusivamente pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do
trimestre a ser encerrado em 31 de março de 2026 até o trimestre a ser encerrado em 31 de março de 2027
(“Waiver – Dispensa Temporária Índices Financeiros”) (vi) Inclusão de item de vencimento antecipado das
Debêntures, caso não seja realizado, no prazo de até 12 (doze) meses contados a partir de 08/05/2026:
(a) aporte no valor alvo de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou superior, na estrutura de
capital social da Emissora (capital social ou dívida subordinada às Debêntures) ou em valor inferior que
seja aprovado pelos Debenturistas; ou (b) mudança na composição de controle acionário da Companhia,
sendo que o novo controlador deve ser aprovado pelos Debenturistas, sob o critério exclusivo do perfil de
crédito e capacidade decorrente para influenciar positivamente o refinanciamento contínuo das operações
da Emissora. A redação específica do referido item de vencimento antecipado será proposta pela
Companhia em proposta da administração para apreciação dos Debenturistas e acordada durante a
Assembleia de Debenturistas. (vii) Inclusão de prêmio a ser pago aos Debenturistas caso ocorra qualquer
operação de venda, direta ou indireta, das ações que implique em pagamento de contrapartida monetária
aos acionistas da Emissora, equivalente a 10% (dez por cento) do valor monetário liquido pago aos
acionistas da Emissora na respectiva operação, mediante criação do evento de pagamento de prêmio no
sistema, observada a proporcionalidade da posição credora de cada titular das debêntures da 5ª (quinta),
6ª (sexta) e 7ª (sétima) emissões da Emissora, de forma combinada. A redação específica do referido item
de vencimento antecipado será proposta pela Companhia em proposta da administração para apreciação
dos Debenturistas e acordada durante a Assembleia de Debenturistas. (viii) Inclusão de item de vedação
para realização, pela Emissora, de operações societárias (desdobramento ou grupamento de ações) que
possam alterar o percentual de ações que possam ser detidas pelos Debenturistas em função do eventual
exercício dos bônus de subscrição detidos por cada debenturista. A redação específica do referido item de
vencimento antecipado será proposta pela Companhia em proposta da administração para apreciação dos
Debenturistas e acordada durante a Assembleia de Debenturistas. (ix) Caso aprovadas as matérias dos
itens (i) a (viii) acima, autorização à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a praticar todos os
atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar de eventual aprovação em Assembleia. Informações Gerais: a Assembleia
será realizada via videoconferência, via plataforma ‘Microsoft Teams’, sem a possibilidade de participação
de forma presencial, com link a ser disponibilizado pela Emissora aos Debenturistas que enviarem ao
endereço eletrônico da Emissora (ri@maestrofrotas.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário
(assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da realização
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início de realização da Assembleia, os
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica,
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do respectivo Debenturista;
e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de
voto à distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito)
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado
para envio da instrução de voto à distância o qual estará anexado à proposta da administração a ser
divulgada na presente data em seu website e na página eletrônica da CVM (“Proposta de Administração”).
A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo Debenturista ou
por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima
mencionada, e (iii) no caso de o debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Em caso
de negociação da Emissora junto aos Debenturistas de quaisquer condicionantes e/ou contrapartidas para
fins de obtenção das aprovações das matérias constantes da Ordem do Dia, não serão admitidas
condicionantes e/ou contrapartidas que alterem as obrigações dispostas na Escritura de Emissão e/ou
demais documentos da Emissão e/ou que tragam obrigações que possam gerar a incidência de vencimento
antecipado na Emissão, de modo que, nesta hipótese, deverá ser convocada nova Assembleia Geral de
Debenturistas para que conste de forma expressa no edital de convocação as matérias a serem
deliberadas. Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação. São Paulo,
17 de abril de 2026. Maestro Locadora de Veículos S.A. - Nome: Fabio Lewkowicz - Cargo: Diretor
Presidente e Diretor Comercial e de Marketing; Nome: Carlos Miguel de Oliveira Martins Borges Alves -
Cargo: Diretor Administrativo Financeiro e Diretor de Relações com Investidores.

CIMBRASA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº 49.099.765/0001-10 - NIRE 35.215.822.250

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE QUOTISTAS
Ficam convocados os senhores sócios para a Reunião de Quotistas da CIMBRASA ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 49.099.765/0001-10 (“Sociedade”), a realizar-se no dia 28 de abril de 2026, às
10:00 horas, de forma virtual, através de plataforma de videoconferência Microsoft Teams (em link de
endereço a ser disponibilizado oportunamente), com a seguinte ordem do dia (“Reunião”): 1. Tomar as contas
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Deliberar sobre a proposta da administração para
destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre a verba anual
de remuneração para a Diretoria; e 4. Autorizar a Diretoria da Sociedade a praticar quaisquer atos e firmar
quaisquer documentos que se fizerem necessários à efetivação das deliberações aprovadas na Reunião.
Encontram-se à disposição dos senhores sócios, na sede da Sociedade, os documentos pertinentes àsmatérias
constantes da ordem do dia. São Paulo/SP, 16 de abril de 2026. Fernando Rossi Canteruccio - Diretor, Oscar
Linhares Ferro - Diretor.

OValor informa, analisa e contextualiza as notícias que realmente importam. Acesse valor.globo.com


